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Bolsonaro e Valdemar 
retomarão conversas

Moraes revoga medidas cautelares contra o líder do PL, inclusive a que o proibia de se encontrar com o ex-presidente devido às 
investigações sobre tentativa de golpe de Estado. O dirigente partidário foi indiciado pela PF no caso, mas a PGR não o denunciou

O 
ministro Alexandre de 
Moraes, do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), re-
vogou, ontem, as medi-

das cautelares contra o presiden-
te do Partido Liberal, Valdemar 
Costa Neto, o que permitirá que 
o dirigente retome contato com 
o ex-presidente Jair Bolsonaro. A 
decisão ocorreu após o líder da 
legenda ir à Corte fazer o pedido 
ao magistrado. 

Moraes é o relator, no STF, do 
inquérito que apura uma tenta-
tiva de golpe de Estado por par-
te de Bolsonaro e de outros 33 
denunciados pela Procuradoria-
Geral da República (PGR). O ar-
gumento da defesa de Valdemar 
é de que o presidente do PL não 
consta entre os implicados pelo 
órgão, o que foi acatado pelo mi-
nistro do Supremo.

“No caso de Valdemar Costa 
Neto, embora o investigado te-
nha sido indiciado no relatório fi-
nal apresentado pela autoridade 
policial, a Procuradoria-Geral da 
República, ao exercer a sua opi-
nio delicti, não denunciou o in-
vestigado, razão pela qual, em re-
lação a ele, não estão mais pre-
sentes os requisitos necessários 
à manutenção das medidas cau-
telares anteriormente impostas”, 
afirmou Moraes.

Bolsonaro e Valdemar estavam 
proibidos de manter contato des-
de 8 de fevereiro de 2024. O ex-pre-
sidente ainda não pode conversar 
com outros investigados pela tra-
ma golpista — que tinha como ob-
jetivo reverter o resultado das elei-
ções de 2022 —, como os ex-minis-
tros Augusto Heleno, Walter Braga 
Netto e Anderson Torres.

Com a decisão de ontem, Val-
demar poderá voltar a falar com 
Bolsonaro e com militares, além 
de recuperar seu passaporte e a 
permissão de viajar para fora do 
país. Os bens apreendidos tam-
bém serão devolvidos pela Justiça.

“Em relação ao requerimento 
de restituição de bens, igualmen-
te, assiste razão à defesa, pois há 
ausência de interesse na manu-
tenção da apreensão dos bens 
apreendidos em posse de Valde-
mar Costa Neto, pois a perícia e 
análise dos dados já foram reali-
zadas pela Polícia Federal e, con-
forme anteriormente menciona-
do, não houve oferecimento de 
denúncia pela Procuradoria-Ge-
ral da República”, acrescentou 
Moraes na decisão.

Ex-presidente

A defesa de Bolsonaro apre-
sentou um recurso contestando 
a decisão do presidente do STF, 
Luís Roberto Barroso, de man-
ter os ministros Cristiano Zanin 
e Flávio Dino como aptos no jul-
gamento sobre a denúncia da 
trama golpista. Os advogados in-
sistem que a decisão deve ser do 
plenário da Corte. 

Barroso negou os pedidos da 
defesa para afastar Zanin e Dino 
do processo. Segundo o magis-
trado, não há justificativa legal 
para impedi-los. Os advogados 
sustentam que os ministros de-
vem ser considerados impedidos 
por terem movido, no passado, 
ações na Justiça contra o ex-pre-
sidente. Eles fazem parte da Pri-
meira Turma da Corte — que vai 
julgar se Bolsonaro se torna réu 
por tentativa de golpe de Estado. 

Essa estratégia também é usa-
da pela defesa do general Walter 
Braga Netto, que pediu a suspei-
ção do relator do caso, Alexan-
dre de Moraes, e o afastamento 
de Dino do processo. Caberá a 
Barroso se manifestar a respeito. 

Dino entrou com uma quei-
xa-crime contra Bolsonaro en-
quanto era governador do Ma-
ranhão; Zanin, por sua vez, assi-
nou outro processo semelhante, 
na época em que atuava como 
advogado do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. 
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Valdemar Costa Neto não foi denunciado pela PGR, ao contrário de Bolsonaro e outros 33 investigados pela PF
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Moraes derruba proibição de contato de Bolsonaro com Valdemar

Por Luiz Carlos Azedo
luizazedo.df@dabr.com.br

O ministro Alexandre de Moraes, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), der-
rubou a medida liminar que impedia 
o contato do presidente do PL, Valde-
mar Costa Neto, com o ex-presidente 
Jair Bolsonaro, que não se encontravam 
havia mais de um ano. A decisão foi to-
mada no âmbito do inquérito que apu-
ra uma tentativa de golpe de Estado pe-
lo ex-presidente e aliados.

Valdemar não foi denunciado pela 
Procuradoria-Geral da República (PGR) 
nesse caso, porque não surgiu nenhu-
ma prova efetiva de que estaria envol-
vido na invasão do Palácio do Planalto, 
do Congresso e do Supremo Tribunal 
Federal (STF). Os prédios dos Três Po-
deres foram vandalizados por bolsona-
ristas em 8 de janeiro de 2023, uma se-
mana após a posse do presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva. 

A proibição de contato entre ambos 
foi tomada em fevereiro de 2024, com 
objetivo de impedir a obstrução da Jus-
tiça. A Polícia Federal chegou a indiciar 
Valdemar, mas a PGR teve outro enten-
dimento. A defesa do presidente do PL, 

então, solicitou a suspensão das medi-
das, até porque as investigações sobre o 
suposto envolvimento do presidente do 
PL foram concluídas.

Outras medidas cautelares adotadas 
contra Valdemar também foram revo-
gadas, como a apreensão de celulares e 
bens, entre os quais relógios de luxo das 
marcas Bulgari, Rolex e Piguet. A medi-
da estava sendo considerada abusiva 
nos meios jurídicos, em que há muitos 
questionamentos em relação aos ritos 
que estão sendo seguidos por Moraes.

Os advogados de Bolsonaro traba-
lham para anular o processo por des-
respeito ao devido processo legal. O fa-
to de Valdemar não ter sido denunciado 
pela PGR tornou a proibição de conta-
to com Bolsonaro uma violação dos di-
reitos do presidente PL, partido ao qual 
Bolsonaro é filiado.

A decisão ocorre às vésperas de um 
grande ato que está sendo convocado 
por Bolsonaro para domingo, em Co-
pacabana, que agora terá a presença 
de Valdemar. O governador de São Pau-
lo, Tarcísio de Freitas (Republicanos), já 

anunciou que pretende comparecer, o 
que é uma demonstração de que a alian-
ça entre ambos segue firme e forte.

Ontem, Tarcísio e Bolsonaro partici-
param da abertura do 14º Salão das Mo-
topeças, evento na Zona Norte de São 
Paulo. Bolsonaro chamou o governador 
de SP de “uma grande promessa para o 
futuro”, mas deu a entender que mante-
rá sua candidatura à Presidência, mes-
mo inelegível, até a impugnação pelo 
Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

“Com todo respeito ao Tarcísio, que 
acho um grande gestor, mas ele sabe 
que é um pouco mais novo que eu, eu 
tenho uma experiência, que não é fácil 
para administrar”, disse o ex-presiden-
te. O ato no Rio é uma manifestação or-
ganizada por Bolsonaro para defender 
a anistia para os acusados de participar 
dos atos antidemocráticos, que deve se 
reproduzir em outras cidades do país.

Chapa dos sonhos

A estratégia de Bolsonaro é trans-
formar o processo sobre a tentativa de 

golpe de Estado de 8 de janeiro numa 
plataforma política, pois o julgamento 
será longo e terá grande cobertura da 
mídia. Entre os aliados de Bolsonaro, 
porém, existe uma grande torcida para 
que o ex-presidente apoie a candidatu-
ra de Tarcísio de Freitas a presidente da 
República em 2026.

Até agora Bolsonaro não deu sinal de 
que pretende fazê-lo, nem Tarcísio ad-
mite deixar o governo de São Paulo antes 
de concluir o primeiro mandato. Tudo 
indica que Bolsonaro fará como Lula em 
2018, quando estava sendo processado 
na Lava-Jato. Manteve a candidatura até 
ser impugnado e, depois, apoiou o petis-
ta Fernando Haddad, atual ministro da 
Fazenda, na disputa contra Bolsonaro.

A grande interrogação é sobre quem 
será o candidato indicado por Bolsonaro 
para substituí-lo, se um dos seus filhos, 
o senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ) ou o 
deputado Eduardo Bolsonaro (PL-SP), 
ou um terceiro nome, que poderia ser 
o senador Rogério Marinho (PL-RN) ou 
Tarcísio de Freitas.

Aliados de Bolsonaro pisam em ovos 

para tratar das eleições de 2026. Na cú-
pula do PL, a avaliação é de que Bol-
sonaro é imprevisível, e somente Val-
demar Costa Neto pode convencê-lo a 
apoiar Tarcísio. A chave seria reprodu-
zir, nas eleições de 2026, a aliança vito-
riosa na disputa pela Prefeitura de São 
Paulo, na qual o prefeito Ricardo Nunes 
(MDB) derrotou o candidato de Lula, 
Guilherme Boulos (PSol), com apoio 
de Tarcísio e  Bolsonaro.

Líderes do PSDB, do MDB, do PSD, 
do PP e do Republicanos articulam es-
sa aliança, com apoio da elite empresa-
rial paulista. A “chapa dos sonhos” da 
chamada Faria Lima seria um esque-
ma engenhoso: Tarcísio passaria o go-
verno de São Paulo para o vice, Felício 
Ramuth (PSD), ex-prefeito de São José 
dos Campos; o prefeito Ricardo Nunes 
seria o candidato a governador, com Gil-
berto Kassab de vice. Eduardo Bolsona-
ro seria candidato ao Senado e o vice 
de Nunes, Mello Araujo, coronel da PM
-SP, indicado por Bolsonaro, assumiria 
a Prefeitura de São Paulo. Faltou com-
binar com o chefe.

NAS ENTRELINHAS

Supremo 
amplia foro

O Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu, ontem, ampliar 
o dispositivo do foro privilegia-
do para autoridades. Por 7 vo-
tos a 4, os ministros concluí-
ram que elas devem continuar 
sendo investigadas pela Corte 
mesmo depois de deixarem as 
funções em que teriam come-
tido o crime.

Pela regra atual, se um polí-
tico com foro (ministros, sena-
dores e deputados) comete um 
crime, como homicídio, furto, 
sequestro, sem relação com o 
cargo ou mandato, o inquérito 
deve ocorrer na primeira ins-
tância da Justiça. No entanto, 
se o delito tem relação com o 
mandato ou a função exercida, 
como crime de corrupção, o ca-
so fica no Supremo enquanto 
durar o mandato.

Ontem, a maioria dos minis-
tros votou para fixar a seguinte 
tese: “A prerrogativa de foro pa-
ra julgamento de crimes prati-
cados no cargo e em razão das 
funções subsiste mesmo após o 
afastamento do cargo, ainda que 
o inquérito ou a ação penal se-
jam iniciados depois de cessado 
seu exercício”.

O caso analisado é um ha-
beas corpus movido pela de-
fesa do senador Zequinha Ma-
rinho (Podemos-PA), réu em 
uma ação penal na Justiça Fe-
deral do Distrito Federal, quan-
do era deputado federal, por 
ter supostamente ordenado 
que servidores de seu gabi-
nete devolvessem 5% de seus 
salários para o Partido Social 
Cristão (PSC), seu então parti-
do. Ao longo do tempo, o polí-
tico foi eleito vice-governador 
do Pará e senador, e o proces-
so acabou transferido para ou-
tras instâncias da Justiça. (LP) 

propina ao então prefeito de São 
José do Ribamar (MA), Eudes Ri-
beiro, para enviar uma emenda 
de quase R$ 7 milhões ao muni-
cípio. A Polícia Federal afirmou 
que Bosco Costa usava a mulher 
e o filho na destinação de par-
te dos recursos indicados pela 
suposta organização criminosa, 
que também contava com agio-
tas, blogueiros e empresários.

Os investigadores indicam 
que o grupo exigia, inclusive fa-
zendo ameaças com armas, a 
devolução de 25% dos valores 
de emendas que indicava para a 
saúde da cidade. 

O julgamento ocorreu no 
plenário virtual da Corte. Vo-
taram pelo recebimento da de-
núncia os ministros Cristiano 
Zanin (relator), Alexandre de 
Moraes, Cármen Lúcia, Flávio 
Dino e Luiz Fux. 

A defesa de Filipe Martins, ex-assessor de Assuntos Internacionais 
no governo Jair Bolsonaro, optou por uma estratégia ousada e 
“suicida” no inquérito do golpe. Os advogados pediram que os 
ministros Alexandre de Moraes, Flávio Dino e Cristiano Zanin, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), e o procurador-geral da República, 
Paulo Gonet, sejam impedidos de participar do processo. A defesa 
sabe que a perspectiva de vitória é quase inexistente, mas insiste na 
argumentação para jogar luz sobre o que considera um processo 
“arbitrário, vingativo e inquisitorial”. Filipe Martins é um dos 34 
acusados pela PGR de ter participado da tentativa de golpe para 
manter Bolsonaro no poder após a derrota nas eleições de 2022.

 » Estratégia ousada

Deputados viram réus 

A Primeira Turma do STF de-
cidiu, por unanimidade, acatar 
a denúncia da PGR e tornar os 
deputados do PL Josimar Ma-
ranhãozinho (MA) e Pastor Gil 
(MA) e o suplente Bosco Costa 

(SE) réus por suspeita de desvio 
de dinheiro de emendas parla-
mentares. O Ministério Público 
Federal (MPF) imputou ao trio 
os crimes de corrupção passiva 
e organização criminosa. 

Segundo a denúncia, os depu-
tados pediram R$ 1,66 milhão em 


